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JUÍZA TITULARJUÍZA TITULAR

À  frente  da  titularidade  da  1ª  Vara  da  Infância  e  Juventude  da
Comarca  de  Fortaleza  encontra-se  a  Juíza  de  Direito  Rita  Emília  de  Carvalho
Rodrigues Bezerra de Menezes, em efetivo exercício desde setembro de 2009.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

Por ocasião da Inspeção, exercia a respondência da 1ª Promotoria da
Infância e Juventude de Fortaleza, a Promotora de Justiça, Drª. Maria do Socorro
Dias Braga.

DEFENSORIA PÚBLICADEFENSORIA PÚBLICA

A  Unidade  inspecionada  conta  com  a  efetiva  atuação  do  Dr.
Epaminondas Carvalho Feitosa, membro da Defensoria Pública do Estado do Ceará,
com exercício naquela serventia a partir de 29 de outubro de 2010.

SECRETARIA DE VARA SECRETARIA DE VARA 

A  Secretaria  é  administrada  pelo  diretor Antônio  Carlos  da  Silva
Lima, auxiliado por mais 10 (dez) servidores do Tribunal de Justiça, além de uma
estagiária à disposição da Unidade, constando no formulário de inspeção,  anexo, a
relação nominal completa dos servidores lotados na serventia.

METODOLOGIAMETODOLOGIA

O exame inspecional foi formalmente instalado pelo Juiz Corregedor
nominado  no  preâmbulo  às  8  horas  do  dia  09  (nove)  de  novembro  de  2012,
restando formalmente concluído às 15 horas do mesmo dia, portanto, sem solução
de continuidade dos trabalhos judiciários da unidade.

A  avaliação  da  unidade  judiciária  inspecionada foi  levada  a  efeito
examinando-se uma amostra das ações físicas remanescentes, de natureza cível e
de atos infracionais,  notadamente no que diz respeito aos processos inclusos nas
Metas 2 de 2009 e 2010 do Conselho Nacional de Justiça,  feitos conclusos para
despachos ou sentenças há mais de cem dias e processos aguardando realização de
expedientes, além da verificação do cumprimento de cartas precatórias.

EEXAME PROCESSUALXAME PROCESSUAL

Foi possível constatar, através do exame inspecional levado a efeito
na  1ª  Vara  da  Infância  e  Juventude  da  Comarca  de  Fortaleza,  que  o  acervo
processual existente, assim como as demais unidades da espécie, é composto por
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processos  físicos  remanescentes  e  de  ações  que  tamitam  pelo  Sistema  de
Automação Judicial - SAJ.

No que diz  respeito a processos relativos às Metas Prioritárias do
Conselho Nacional de Justiça,  verificou-se a existência de apenas 03(três) ações
enquadradas nas Metas 2 de 2009 e 2010, tendo a unidade processado e julgado
todos  os  processos  a  estas  referentes,  consoante  informação  apresentada  no
formulário de inspeção, integrante da documentação anexa.

Em  relação  ao  cumprimento  da  Meta  8  de  2009  do  CNJ,  cuja
finalidade consiste na utilização de sistemas eletrônicos de acesso à informações
sobre pessoas e bens, a Secretaria da 1ª Vara da Infância e Juventude requereu
junto  aos  setores  competentes  a  habilitação  da  magistrada  titular  junto  aos
referidos sistemas eletrônicos (Infojud, Bacenjud e Renajud) com a finalidade de
adequar-se à supracitada meta.

Constatou-se  o  regular  cumprimento  das  cartas  precatórias
distribuídas para a 1ª Vara da Infância,  verificando-se 58 (cinquenta e oito) em
tramitação.

Do total de 1.166 (hum mil cento e sessenta e seis) ações em trâmite
na 1ª Vara da Infância  e Juventude da Comarca de Fortaleza,  o quantitativo de
processos ativos cujo processamento se dá através do Sistema Eletrônico SAJ é de
828 (oitocentos  e  vinte  e  oito),  constatando-se  a  existência,  naquela  data,  de
145(cento e quarenta e cinco) ações aguardando movimentação há mais de cem
dias.

As audiências de instrução realizadas na Secretaria da 1ª Vara da
Infância  já  contam  com  os  recursos  de  gravação  audiovisuais,  tecnologia  que
confere  celeridade  à  condução  dos  atos,  tendo  a  Unidade,  desta  forma,
contabilizado 989 (novecentas e oitenta e nove) audiências realizadas nos últimos
vinte e quatro meses, de acordo com as informações apresentadas no formulário
de inspeção.

Especificamente  quanto  ao disposto  pela  Resolução  131/2011,  do
Conselho Nacional de Justiça,  que dispõe sobre a concessão de autorizações de
viagens  internacionais  de  crianças  e  adolescentes,  o  referido  juízo  concedeu
10(dez) autorizações ao longo do período de referência.

LIVROSLIVROS

Dentre  os  livros  atinentes  às  atividades  da  Secretaria  de  Vara,
consoante exigência prevista no art. 391 e seus incisos do Código de Organização
Judiciária  do  Estado  do  Ceará  e  outros  mais,  foram  examinados  os  Livros  que
constam na tabela anexada a este Relatório, na qual estão relacionados todos os
livros inspecionados com as observações pertinentes a cada um.

Por ocasião da inspeção, foi recomendado que os livros de registro
de sentença sejam regularizados quanto aos termos de abertura e encerramento,
bem como procedido a certificação de registro de sentença nos autos.
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CONCLUSÃO CONCLUSÃO 

Mediante os trabalhos inspecionais realizados no âmbito da 1ª Vara
da Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza, tendo em vista sua especialidade,
verificou-se  uma  adequada  movimentação  processual  daquela  unidade,  em
especial pela prioridade conferida aos processos menoristas, notadamente aqueles
relacionados aos procedimentos infracionais regidos pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente,  visto  o  reduzido  números  de  procedimentos  envolvendo  menores
internados provisoriamente, o que nos leva a constatar ser célere a tramitação dos
procedimentos em respeito aos prazos processuais.  

De acordo com as planilhas, mapas e demais papéis acostados a este
relatório, além das verificações  in locu,  não obstante a constatação de processos
pendentes  de  impulso  oficial,  as  atividades  desenvolvidas  pela  unidade  são
positivas  e  compatíveis  com  sua  especialidade,  pois  de  uma  forma  geral,
demonstrou produtividade  satisfatória  e  boa organização  funcional  destinada  à
realização dos serviços judiciários.

Pelo  acervo  processual  existente  e  considerando  as  verificações
quanto à tramitação dos feitos judiciais, podemos concluir, portanto, dos processos
inspecionados, que a prestação jurisdicional no âmbito daquela fração judiciária
encontrava-se,  naquela  ocasião,  a  salvo  de  censura,  sendo  as  necessárias
recomendações lançadas nos próprios autos.

Este  é  o  relato  que  se  submete  à  douta  apreciação  do  Conselho
Superior da Magistratura.

Fortaleza, 25 de novembro 2012.
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